
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 

CONTROLE E TRIBUTÁRIA. 

 

 

 

 

PARECER Nº __________  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 62/2023 – PREFEITO MUNICIPAL – 

INSTITUI O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO DOS DÉBITOS JUNTO À 

SECRETARIA DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO - SAERP. 

 

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa da proponente da 

matéria especificada acima, visa atingir o objeto proposto e tratado pela ementa do projeto. 

 

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e 

Tributária, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 73 do Regimento Interno 

(Resolução nº 174/15), analisou a matéria sob o aspecto orçamentário bem como em relação às 

responsabilidades que serão acarretadas ao Erário Municipal. 

 

A presente propositura tem por objetivo, de acordo com a justificativa, “oferecer a 

oportunidade de regularização de débitos oriundos do consumo de água e esgoto, inclusive os 

débitos inscritos em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar e multas por infrações legais 

decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de setembro de 2023.”.  

 

Ademais, os descontos oferecidos pelo Projeto de Lei Complementar, não 

caracteriza renúncia de receita, porque recairão sobre valores de juros e multa, preservando o 

valor absoluto do crédito, sem ocorrência de prejuízo às metas e resultados fiscais. Conclui-se, 

portanto, pelo prosseguimento do presente projeto.  
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Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão foi acolhido pela 

Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura, opina FAVORAVELMENTE à 

sua APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário. 

 

Sala das Comissões, 25 de outubro de 2023. 

 

 

 

ZERBINATO 

 Presidente/Relator. 

 

 

 

 

MAURÍCIO VILA ABRANCHES                                       ANDRÉ TRINDADE                                                                         

Vice-Presidente.                                                                  

 

 

 

ISAAC ANTUNES                                                                IGOR OLIVEIRA  
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